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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5.905/73


AO PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E 
LÍDERES DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

MOÇÃO PELA APROVAÇÃO, EM 2009, DO PROJETO DE LEI 2295/2000 QUE ESTABELECE JORNADA DE 30 HORAS SEMANAIS PARA A ENFEMAGEM

A Sua Excelência o Senhor

Deputado ....................
Líder do ........ na Câmara dos Deputados
Solicitamos seu voto e empenho para que o Projeto de Lei 2295/2000, que define a jornada máxima de 30 horas semanais para os profissionais de Enfermagem seja aprovado na Câmara dos Deputados, ainda este ano. 

A Enfermagem está estruturada como profissão no país, desde a segunda década do século passado e, há mais de 50 anos vem lutando, sistematicamente, no Congresso Nacional, pelo estabelecimento de padrões mínimos para o seu exercício profissional. Outros profissionais já obtiveram conquistas no Parlamento Brasileiro, no entanto, a Enfermagem não conta, até hoje, com nenhuma linha de proteção ao seu trabalho.

A Enfermagem tem a responsabilidade de cuidar da saúde, portanto da vida humana. Trata-se de um trabalho fundamental para a qualidade da assistência em saúde, uma vez que estes profissionais estão presentes em quase todas as instituições de saúde do país, sendo que nas instituições hospitalares atuam nas 24 horas do dia e nos 365 dias do ano, além disso representam mais de 50% da equipe de saúde. 

Para cuidar com qualidade, e em condições seguras, é necessário que, no mínimo, os padrões estabelecidos nacional e internacionalmente (Conferências Nacionais de Saúde e OIT) sejam cumpridos. Dentre ele destaca-se a recomendação da jornada de 30 horas semanais, considerada benéfica para os profissionais de saúde e usuários dos serviços de saúde. 

A redução da carga horária significará redução do nível de estresse laboral, contribuindo para melhoria dos serviços prestados. Será, também, um benefício para as instituições públicas e privadas, pois passarão a gastar menos com as faltas ao trabalho por adoecimento dos profissionais de enfermagem, assim como diminuirão os riscos de danos na assistência que possam ser causados por trabalhadores esgotados. 

A adoção da jornada de trabalho de 30 horas tem baixo impacto financeiro na saúde. Além disso, é responsabilidade dos gestores do sistema de saúde investir para garantir condições adequadas de trabalho e um melhor atendimento aos usuários. 

A Jornada de 30 horas para Enfermagem não é privilégio, é condição para uma assistência segura.
Investir na enfermagem é investir na qualidade da assistência em saúde.

Florianópolis, 24 de novembro de 2009

Enfª. Dra. Denise Elvira Pires de Pires – Coren/SC 11.317

Enfª. Msc. Felipa Rafaela Amadigi – Coren/SC 111.174

Aux. Enf. Nelyr de Fátima Filipini – Coren/SC 69.869-AE

Enfª. Msc. Janete Elza Felisbino – Coren/SC 19.407

Enfª. Msc. Rosilda Veríssimo Silva – Coren/SC 61.174

Téc. Enf. Gabriel Luckmann – Coren/SC 153.927-TE

Téc. Enf. Jaçany Aparecida Borges Prudente – Coren/SC 72.699 - TE

Enfª Msc. Silvana Maria Pereira – Coren/SC 26.278

Enfª Msc. Maritê Inez Argenta – Coren/SC 39.369

Enfª Esp. Janelice de Azevedo N. Bastiani – Coren/SC 41.125

Enfª Msc. Maria Patrícia R. Locks de Mesquita – Coren/SC 57.637

Téc. Enf. Kátia Schwamberger – Coren/SC 65.304 - TE

Téc. Enf. Renata dos Santos – Coren/SC 114.291 – TE

Téc. Enf. Rita de Cássia Soares Papalia - Coren/SC 125.290-TE 
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